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				Exma. Senhora Presidente,














				Os Vereadores abaixo assinados, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vêm requerer à Mesa Diretora seja indicada ao Exmo. Sr. Governador do Estado de Minas Gerais sobre a necessidade de se interpor ação direta de inconstitucionalidade da lei que torna obrigatório o uso do cinto de segurança em todo o Estado, ou propor um projeto de lei revogando a lei referida.




















JUSTIFICATIVA:











				Segundo o artigo 22, XI, da Constituição Federal, compete privativamente à União legislar sobre trânsito. A lei a qual nos referimos foi elaborada pelo Estado de Minas Gerais. Segundo este dispositivo legal o Estado não poderia legislar a respeito da obrigatoriedade do uso de segurança.


				A intenção do legislador é muito lógica. Imaginem a dificuldade que seria um cidadão de outro Estado, vindo a Minas, a passeio, e, desconhecendo a lei, deixa de usar o cinto de segurança em determinada cidade e é multado. Sendo a norma para todo o país isto não aconteceria. Todos saberiam da sua obrigatoriedade. Este é um dos motivos da privacidade da União em legislar sobre a matéria. Em que pese a obrigatoriedade de todos conhecer a lei, este princípio há de ser aplicado com razoabilidade.


				Ademais, igualar o trânsito de cidades como o de Patos de Minas, Presidente Olegário, Lagoa Formosa, Uberlândia, Uberaba e Belo Horizonte não está correto. Em Patos e noutras cidades do mesmo porte ou menores não acontecem acidentes que causam lesões aos motoristas e passageiros. 


				




















				Sendo obrigatório o uso implica dizer que na sua falta, surge o direito do Estado multar o cidadão. Pessoas carentes que com muita dificuldade adquirem um veículo, se tiverem que arcar com mais este ônus,  permaneceram alijados do mercado de consumo.


				Ademais, o efeito poderá ser ao contrário, uma vez que o cidadão que estiver usando o cinto sentir-se-á mais seguro e poderá abusar da velocidade. Os danos decorrentes desta atitude gerará efeitos em pedestres, em pessoas inocentes, em crianças.


				As campanhas educativas, especialmente as voltadas para as crianças, trariam melhores resultados. Os entes da Federação, nas três esferas, deveriam investir nesta questão. É público que o melhor caminho é a formação do ser humano, não há repreensão.


				Por final, deixamos claros que não somos contrários ao uso do cinto de segurança. A nossa contrariedade é pela obrigatoriedade do uso, sob pena de ser multado.


				A presente indicação é dirigida ao Governador tendo em vista o disposto no artigo 103, V, da Constituição Federal, que confere legitimidade a Sua Excelência para propor a ação.


				Assim, esperamos o apoio dos nobres pares para aprovação desta indicação, bem como o posterior apoio do Sr. Governador, Dr. Eduardo Brandão Azeredo.


				








				José Rodrigues de Oliveira


				VEREADOR











				José Humberto da Silva


				VEREADOR








		


						


				


